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JUSTIÇA ELEITORAL
 063ª ZONA ELEITORAL DE MANAUS AM 

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600096-53.2020.6.04.0063 / 063ª ZONA ELEITORAL DE MANAUS
AM
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO ALIANÇA POR MANAUS, ELEICAO 2020 ALBERTO
BARROS CAVALCANTE NETO PREFEITO, ELEICAO 2020 ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA
JUNIOR VICE-PREFEITO
Advogados do(a) REPRESENTANTE: DOUGLAS RUI PESSOA REIS AGUIAR - AM11441,
MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO - SP236604, CAMILA MEDEIROS COELHO -
AM9798
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CAMILA MEDEIROS COELHO - AM9798
Advogado do(a) REPRESENTANTE: CAMILA MEDEIROS COELHO - AM9798
REPRESENTADO: ELEICAO 2020 ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JUNIOR PREFEITO,
ELEICAO 2020 RAFAEL AMARAL DA COSTA E SILVA VICE-PREFEITO
 
 
 

 

 

DESPACHO  ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE

 

Nos termos do art. 33, § único, do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas, do art. 203, §4º, do CPC/2015, c/c com a Portaria TRE/AM nº 001/2020 assinada pelos Juízes
Coordenadores da Propaganda Eleitoral,  INTIME-SE os representantes ALBERTO BARROS
CAVALCANTE NETO  e ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR, para, regularizar a representação
processual, no prazo de 01 dia, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 14, da Resolução TSE nº 23.608/2019, findo o qual, com ou sem manifestação, o processo será
imediatamente encaminhado ao Juiz (a).

Cumpra-se.

Manaus, 12/10/2020

 

ANTONIO CARLOS DE CASTRO MOREIRA

Comissão de Fiscalização da Propaganda Eleitoral do TRE/AM

Coordenador do Núcleo Cartorário 


